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PUBLICADO 

Jornalº%mà()jp ELEVA TODOS OS DOBRADOS E COMPOSIÇÕES 
Edção HOI — Ph 
Data 3O/ )K gllj[a A DO MAESTRO JOAQUIM NAEGELE À CONDIÇÃO 

B Arxre. 
DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E 

Rúbrica 
IMATERIAL DE CANTAGALO. 

O Prefeito de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e assim sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º — Esta Lei eleva todos os dobrados e composições do Maestro Joaquim 

Antônio Langsdorf Naegele à condição de Patrimônio Histórico, Cultural e Imaterial de 

Cantagalo. 

Art. 2º — O acervo dos dobrados e composições do Maestro Joaquim Antônio 

Langsdorf Naegele passa a ser considerado integrante do Patrimônio Histórico, Cultural e 

Imaterial de Cantagalo. 

Art. 3º — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

alinete do Prefeito., em 19 de outubro de 2017. 
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